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Exmo. Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Veteador Celso Dal Mol-in/PR, com assento nesta Casa Legislativa e no uso de

suas attibuições que lhe confete o aÍt. 116 do Regimento Intetno, solicita aVossa
Excelência que seja submetida a pÍesente Indicação para leituta e conhecimento
do Plenário e depois despachado ao Exmo. Senhot Prefeito do Município de

Cascavel, solicitando perante a Companhia de Engenharia de TnnspoÍte e

Trânsito - CETTRÂNS, a alteraçào do local do ponto de ônibus que se enconúa
na Rua Samambaia, em ftente ao numeral479, no bairto Guarujá, na fotma que

especifica.

E a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 07 de junho de 201.7.

Justificação

Ocotre que o ponto de ônibus se encontÍa em local inadequado, em ftente a umâ residência,

visto que tem 
^tÍ^p^lhado 

o descanso da idosa que ali reside, pois muitas vezes os jovens quc

ali espetam o tÍansporte público fazem muito barulho e bagunça, bem como o batulho d«r

freio do ônibus, por ser alto attapalha muito idosa que ali teside, lhe úando a qualidade de

vida. Desta fotma, requer, se possível, que o mesmo seja ttansfetido alguns metÍos para

frente ou para trás visando atendet a justa solicitação da munícipe. Dessa fotma se requct ao

orgão competente (Cettrâns) as devidas providências.




